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Projeto de Lei Ordinária nº 035/2018
Lei Municipal nº _________/2018
Dispõe sobre a isenção de tarifas e taxas de água e esgoto e dá outras providências.


A Câmara Municipal de Bicas, estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 29, VI, da Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, APROVOU e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam isentas das taxas e tarifas pelo fornecimento de água e de coleta e tratamento de esgoto as entidades assistenciais e beneficentes, declaradas de utilidade pública do Município de Bicas, que tenham consumo mensal de até 300 m³ (trezentos metros cúbicos).
Parágrafo único. Ultrapassado o limite fixado no caput, a cobrança deverá incidir somente sobre o montante apurado a maior no consumo.

Art. 2º. Cabe ao Poder Executivo, quando de novas concessões destes serviços, adotar os mecanismos necessários à efetividade desta lei.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos ao fim da vigência do último contrato válido de concessão dos serviços.
Bicas, ______ de ________ de 2018.

Honório de Oliveira
Prefeito Municipal

Aloysio Barbosa Borges

Vereador proponente
Projeto de Lei Ordinária nº 035/2018

JUSTIFICATIVA

Estudando o Projeto de Lei Ordinária enviado a esta Casa Legislativa, que visa autorização para concessão dos serviços públicos de captação, tratamento e distribuição de água, bem como a coleta, transporte e tratamento do esgoto, surgiu a idéia de, por lei, isentar as entidades beneficentes do pagamento destes serviços, considerando a importância de suas atuações ao Município.
Tendo como norte a titularidade do Município na prestação dos serviços e a nulidade do atual contrato com a Companhia de Saneamento de Minas Gerais (COPASA), faço esta proposição no intuito que estas entidades tenham de forma direta, reconhecimento pelos relevantes serviços prestados ao Município.
O limite sugerido na lei é também uma forma de se evitar o abuso na utilização da água, bem de enorme importância na manutenção da vida de todos nós.
Faço ainda a regressão do benefício, considerando que não existe contrato em vigência entre o Município e a COPASA, sendo, portanto, a cobrança a meu ver irregular.
Sendo o que cabia justificar.

Sala das sessões, em 09 de julho de 2018.

Aloysio Barbosa Borges

Vereador proponente
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